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PORTARIA Nº 16/2020 de 29 de maio 2020– GP/CMNT 

PRORROGAÇÃO DAS PORTARIAS Nº 

12/2020, 13/2020, 14/2020 e 15/2020 

AS QUAIS DISPÕEM SOBRE OS 

PROCEDIMENTOS E REGRAS PARA 

FINS DE PREVENÇÃO À INFECÇÃO E 

À PROPAGAÇÃO DO CORONAVÍRUS – 

COVID-19 – NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVA TIMBOTEUA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Timboteua, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Nova Timboteua e Lei Orgânica do Municípiode Nova Timboteua, e:   

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 

2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, publicada no Diário Oficial 

da União em 04 de fevereiro de 2020, que “Declara Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN)”, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

CORONAVÍRUS (COVID-19); 

CONSIDERANDO a declaração da infecção humana pelo COVID-19 

comopandemia, em 11 de março, pela Organização Mundial de Saúde – OMS; 

CONSIDERANDO o reconhecimento do estado de calamidade pública 

pelo Decreto Legislativo 06/2020, no âmbito federal, e pelo Decreto Legislativo 

02/2020, no âmbito Estadual; 

CONSIDERANDO que diversos órgãos públicos adotaram medidas para o 

controle da transmissão da doença em seus respectivos âmbitos de atuação, como o 

Senado Federal, Ato do Presidente nº 02/2020; a Câmara dos Deputados, Ato da Mesa 

nº 118, de 11 de março de 2020; a Assembleia Legislativa do Estado do Pará, ATO DA 

MESA Nº 124/2020 – MD/AL, de 17 de março de 2020; Tribunal de Justiça do Estado 
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do Pará, através da Portaria conjunta nº 2/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 16 de março 

de 2020; Conselho Nacional de Justiça, Resolução Nº 313, de 19 de março de 2020; 

CONSIDERANDO as últimas orientações da Organização Mundial de 

Saúde, do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Pará para reduzir 

e diminuir a circulação de pessoas, a fim de evitar aglomerações.   

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e 

transmissão local e preservar a saúde dos Vereadores, servidores e funcionários públicos 

em geral; 

CONSIDERANDO o aumento de casos confirmados da infecção de 

COVID-19 no Município de Nova Timboteua/PA.  

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogar os procedimentos de 

prevenção no âmbito da Câmara Municipal de Nova Timboteua; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica determinada a prorrogação da suspensão das atividades das 

Sessões Plenárias, das reuniões da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes, bem 

como a vigência de todo o conteúdo previsto na Portaria Nº 012/2020 – GP/CMNT, 

Portaria Nº 013/2020 – GP/CMNT, Portaria Nº 014/2020 – GP/CMNT e Portaria Nº 

015/2020 – GP/CMNT. 

Art. 2º - As medidas de que trata esta Portaria vigorarão até 15 de junho de 

2020, momento em que será reavaliada a propagação do COVID-19 em âmbito 

nacional, estadual e municipal.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Presidência da Câmara Municipal de Nova Timboteua, Estado do Pará, 29 

de maio de 2020. 

 

____________________________________________________________ 

ROSIVALDO DOS SANTOS MONTEIRO 

Presidente da Câmara Municipal 


